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ATO Nº 06/2026 DO ORDENADOR DE DESPESAS EM PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE DOCENTES;
REF: ATO AUTORIZATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – AACD - IL Nº 
027/2025/DL/PMPA (PAE 2025/2514554), PUBLICADA NO DOE Nº 
36.352, DE 04SET2025, PÁG. 43 a 51; E ATO Nº 02/2025, PUBLICADO 
NO DOE Nº 36.418, de 31OUT2025; SÍNTESE DA PROPOSTA: O Chefe do 
Departamento Geral de Educação e Cultura – DGEC, formalizou proposta 
de alterações no processo de contratação direta, por Inexigibilidade de 
Licitação, que resultou na autorização do Ordenador de Despesas para a 
contratação de docentes/supervisores para atuarem frente ao Curso de 
Formação de Praças – CFP PM 2025, MÓDULO I – POLO BELÉM e INTERIOR 
DO ESTADO, inclusive já alterado por outros atos anteriores a este; no 
sentido de que fossem promovidas substituições pontuais de alguns desses 
profissionais que deixaram de dar cumprimento, por motivos diversos, à 
carga horária para a qual haviam sido anteriormente autorizados, sendo, 
portanto, anexadas todas as documentações comprobatórias que sustenta 
a proposição formulada pela direção daquele Departamento, conforme 
extrai-se da instrução do PAE em referência, constantes dos sequenciais 
487 a 489, dessa forma, RESOLVO:1 – Nos itens 14 e 15 da planilha 
demonstrativa constante do item 2 do ATO Nº 02/2025 DO ORDENADOR 
DE DESPESAS EM PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DOCENTES – 
POLO: BELÉM/CFAP, publicado no DOE nº 36.418, de 31OUT2025; tornar 
sem efeito os quantitativos de carga horária (CH) atribuídos aos docentes 
referenciados no quadro a seguir:

ITEM DOCENTE CPF
TITULARIDA-
DE ALUSIVA À 
DISCIPLINA

DISCIPLINA CH AUTORI
ZADA

VL UNIT DA 
TITULAÇÃO

SALDO A SER 
TORNADO S/ 

EFEITO

15 RAILSON DE OLI-
VEIRA CARIPUNA

775.xxx.
xxx-00

MÉDIO/
TÉCNICO

TIRO POLICIAL 
MILITAR (MO-

NITOR)
40 80,00 20

16
EUCLIDES MA-

THEUS DA COSTA
ALVES

012.xxx.
xxx-27

MÉDIO/
TÉCNICO

TIRO POLICIAL 
MILITAR (MO-

NITOR)
40 80,00 20

VALOR TOTAL SUPRIMIDO R$ 3.200,00

2 – No item 187 do Anexo I do Processo de Contratação Direta 
por Inexigibilidade de Licitação – IL Nº 027/2025/DL/PMPA (PAE 
2025/2514554), cujo ato autorizativo foi publicado no DOE Nº 36.352, 
de 04SET2025, Págs. 43 a 51 – POLO: BELÉM/CFAP, tornar sem efeito os 
quantitativos de carga horária (CH) atribuído ao docente referenciado no 
quadro a seguir:

ITEM DOCENTE CPF
TITULARIDADE 
RELACIONADA 
A DISCIPLINA

DISCIPLINA CH AUTORI
ZADA

VL UNIT DA 
TITULAÇÃO

SALDO A SER 
TORNADO S/ 

EFEITO

187 JACSON BARROS 
SOBRINHO

612.xxx.
xxx-04 ESPECIALISTA

ARMAMEN-
TO E TIRO 
POLICIAL

52 110,00 20

VALOR TOTAL SUPRIMIDO R$ 2.200,00

3. Em decorrência da autorização da supressão de carga horária referenciada 
nos itens anteriores, autorizo os docentes adiantes relacionados a darem 
cumprimento no residual de carga horária suprimida, conforme quadro 
demonstrativo a seguir: 

POLO: BELÉM/CFAP

ITEM DOCENTE CPF
TITULARIDADE 

RELACIONADA A 
DISCIPLINA

DISCIPLINA CH AUTORI
ZADA

VL UNIT DA 
TITULAÇÃO VL TOTAL

1 RAILSON DE OLI-
VEIRA CARIPUNA

775.xxx.
xxx-00 ESPECIALISTA ARMAMENTO E 

TIRO POLICIAL 20 110,00 2.200,00

2 RODRIGO SILVA 
DA CONCEIÇÃO

010.xxx.
xxx-78

MÉDIO/
TÉCNICO

TIRO POLICIAL 
MILITAR 

(MONITOR)
20 80,00 1.600,00

3 VITOR AUGUSTO 
ATAIDE COSTA

527.xxx.
xxx-15

MÉDIO/
TÉCNICO

TIRO POLICIAL 
MILITAR 

(MONITOR)
20 80,00 1.600,00

VALOR TOTAL ACRESCIDO R$ 5.400,00

4 – Como as alterações processuais ocorridas mediante este ato não 
afetaram a majoração e, sequer a supressão do valor total da contratação 
referenciada no Ato nº 05, publicada no DOE nº 36.469, de 17DEZ2025, 
fica mantido o valor da referida contratação na ordem de R$ 1.740.750,00 
(Um milhão setecentos e quarenta mil e setecentos e cinquenta reais) em 
relação ao valor inicial e já contempladas as alterações anteriores que, 
porventura, tenham havido. ;Belém-PA, 03 de fevereiro de 2026;SÉRGIO 
RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932;Comandante Geral 
da PMPA

Protocolo: 1289398
ATO Nº 01/2026 DO ORDENADOR DE DESPESAS EM PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE DOCENTES;
REF: ATO AUTORIZATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – AACD - IL Nº 
035/2025/DL/PMPA (PAE 2025/3572690), PUBLICADA NO DOE Nº 36.427, 
de 10NOV2025, Págs. 85 e 86.;SÍNTESE DA PROPOSTA: O Chefe do 
Departamento Geral de Educação e Cultura – DGEC, formalizou proposta 
de alterações no processo de contratação direta, por Inexigibilidade de 
Licitação, que resultou na autorização do Ordenador de Despesas para 
a contratação de docentes/supervisores para atuarem frente ao Curso 
de Formação de Praças – CFP PM 2025, MÓDULO III – POLO BELÉM; no 
sentido de que fossem promovidas substituições pontuais de alguns desses 

profissionais que deixaram de dar cumprimento, por motivos diversos, à 
carga horária para a qual haviam sido anteriormente autorizados, sendo, 
portanto, anexada toda a documentação comprobatória que sustenta a 
proposição formulada pela direção daquele Departamento, conforme 
extrai-se da instrução do PAE motivador, constantes dos sequenciais 90 a 
95, dessa forma, RESOLVO:1 – Nos itens 28 e 35 do Anexo I do Processo 
de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação – IL Nº 035/2025/
DL/PMPA (PAE 2025/3572690), cujo ato autorizativo foi publicado no DOE 
Nº 36.427, de 10NOV2025, Págs. 85 86 – POLO: BELÉM/CFAP, tornar 
sem efeito os quantitativos de carga horária (CH) atribuídos aos docentes 
referenciados no quadro a seguir: 

ITEM DOCENTE CPF TITULARIDADE DISCIPLINA CH AUTORI
ZADA

VL UNIT DA 
TITULAÇÃO

SALDO A 
SER TOR-
NADO S/ 
EFEITO

28
EMERSON DE JESUS

NASCIMENTO 
SIQUEIRA

638.xxx.
xxx-00 MESTRE PALESTRAS 20 130,00 20

35
ANA CAROLINE 

PESSOA
MORAES

019.xxx.
xxx-59 MESTRE PALESTRAS 20 130,00 8

VALOR TOTAL SUPRIMIDO R$ 3.640,00

2. Em decorrência da autorização da supressão de carga horária 
referenciada no item anterior, autorizo os docentes adiantes relacionados 
a darem cumprimento no residual de carga horária suprimida, conforme 
quadro demonstrativo a seguir:

POLO: BELÉM/CFAP

ITEM DOCENTE CPF
TITULARIDADE 

RELACIONADA A 
DISCIPLINA

DISCIPLINA CH AUTORI
ZADA

VL UNIT 
DA TITU-

LAÇÃO
VL TOTAL

1 MICHAEL RODRI-
GUES BENTES

015.xxx.
xxx-25 ESPECIALISTA PALESTRA 20 R$ 110,00 R$ 2.200,00

2 FAGNER FELIPE 
SILVA BATISTA

011.xxx.
xxx-01 ESPECIALISTA PALESTRA 8 R$ 110,00 R$ 880,00

VALOR TOTAL ACRESCIDO R$ 3.080,00

3 – Retifico a titulação atribuída ao docente: EMERSON DE JESUS 
NASCIMENTO SIQUEIRA, constante do item 28 do Anexo I do Processo 
de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação – IL Nº 035/2025/
DL/PMPA (PAE 2025/3572690), cujo ato autorizativo foi publicado no DOE 
Nº 36.427, de 10NOV2025, Págs. 85 86 – POLO: BELÉM/CFAP: Onde se 
Lê: “MESTRE”; Leia-se: “ESPECIALISTA”, resultado na supressão de R$ 
400,00 (Quatrocentos reais) no total da despesa do referido item.;4 – 
Em consequência das alterações promovidas por este ato no processo de 
contratação direta em referência, o valor inicial total das despesas com 
as contratações para com o referido curso de formação, fica SUPRIMIDO 
em R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), resultando na atualização 
monetária do referido processo de contratação, que passa a ser de R$ 
227.180,00 (Duzentos e vinte e sete mil, cento e oitenta reais) em relação 
ao valor inicial e já contempladas as alterações anteriores que, porventura, 
tenham havido. Belém-PA, 03 de fevereiro de 2026;SÉRGIO RICARDO 
NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM RG 24932;Comandante Geral da PMPA

Protocolo: 1289502
ATO Nº 01/2026 DO ORDENADOR DE DESPESAS EM PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE DOCENTES;
REF: ATO AUTORIZATIVO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – AACD - IL N 
036/2025/DL/PMPA (PAE 2025/3572720), PUBLICADO NO DOE Nº 36.427, 
de 10NOV2025, Págs. 79 a 82.;SÍNTESE DA PROPOSTA: O Chefe do 
Departamento Geral de Educação e Cultura – DGEC, formalizou proposta 
de alterações no processo de contratação direta, por Inexigibilidade de 
Licitação, que resultou na autorização do Ordenador de Despesas para a 
contratação de docentes/supervisores para atuarem frente ao Curso de 
Formação de Praças – CFP PM 2025, MÓDULO III – POLOS: INTERIOR 
DO ESTADO; no sentido de que fossem promovidas substituições pontuais 
de alguns desses profissionais que deixaram de dar cumprimento, por 
motivos diversos, à carga horária para a qual haviam sido anteriormente 
autorizados, sendo, portanto, anexada toda as documentação 
comprobatória que sustenta a proposição formulada pela direção daquele 
Departamento, conforme extrai-se da instrução do PAE em referência, 
constantes dos sequenciais 124 a 127, dessa forma: 1 – No item 53 do 
Anexo I do Processo de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação 
– IL Nº Nº 036/2025/DL/PMPA (PAE 2025/3572720), cujo ato autorizativo 
foi publicado no DOE Nº 36.427, de 10NOV2025, Págs. 79 a 82 – POLO: 
INTERIOR DO ESTADO (CASTANHAL), tornar sem efeito os quantitativos de 
carga horária (CH) atribuídos ao docente referenciado no quadro a seguir: 

ITEM DOCENTE CPF TITULARIDADE DISCIPLINA CH AUTORI
ZADA

VL UNIT DA 
TITULAÇÃO

SALDO A SER 
TORNADO S/ 

EFEITO

53 JOÃO RENATO 
DE LIMA

890.xxx.
xxx-53 MÉDIO/TÉCNICO

OPERAÇÕES 
POLICIAIS EM

ÁREA DE SELVA(-
MONITOR)

50 R$ 80,00 50

VALOR TOTAL SUPRIMIDO R$ 4.000,00


